
Prefeitura Munici~al ~a fstância Balneária ~e U~atu~a 
ESTADO DE SÃO PAULO 

LEI NG 37/6o.- DE 28 DE DEZE11BF.O DE 196o.-

t O sm:üior Wilson Abirached t Prafei te Hunicipal da Estân-
cia Balme~ia de Ubntubnt Estado de Gão Paulo. 

"' FAÇO SADrl!R que a Camara Mtu1ieipal deCl'etott e &\l premaJ.-
go essancion• a saguint~ Leis 

Artigo lU) Fica u P:rofeitura Huuiêipo.1 de Ubatuba au.t0rizada a prosse
guir :ao sarviço d'-1 calça,;no:1te da ciJdade, piar admiJdstragi~/ 

~ . • # 

pziopria ou p~lll C'311trutes com terceiros, mediante concerre:ac1a pUblica,· 
. # 

Mtig• 20) Tratando-se dtt melh$ramento que benaficio. Gs prõdJ.es, f'1c8I!l 
# .. 

os proprietarios destes obrigados a9 paga.~ento do serv:l.Ç9 ; 
~ondo a taxo. a pago.r, de CRf;>/1.00,00 (quatrocent6's Cru.zeiros)pl!l" metro / 
q11a.d~ado de calçam2nto da paralolepipodes í'ronwirex ao seu iáôvo1, m.t. , . 
dido desde a guia atQ ao m'lira d.a rna.-

# , 
Arttg' 30) O pagamonto sera efatuaao ate 30 dias de entrega d-e aviso: ii 

c11m 20% de desconta; em 4 prast:;.Ç~os trimestrais, a primeira 
30 dias de rec•bimo11to dQ aviso, com 15% de descent•J em 10 prestaçeH/ 
mGS;ds, a. primaira atÓ 3<? dias üo aviso, com 10$ de dêscates em 20 // 
prostaqÕes mensais, sem descontQ.-

Artigo .30) As prestaçÕgs pagas com atraze, nã~ terão desco»to e serãe / 
cobradas co~ mUlta de 10%.-

Artigo 5a) Fic;a o PrG~eito !b::icip:'.11 autoriz~do a obter por opera.çâ0 'd.e 
credito ata a quantia de hum nilhao d@ cruzeir•s l[l.000.000,00 

para custear as despezas de calçameuto.-

6 
, .. 

Artige a) Esta Lei entrara om vigor 11a data ae Si.la publicaçao, rov.ga ... , 
das as disposi~@es em contraris de outras Leis e tabelas aa 

t•riores.-
Ubatuba, 2jl'.:1de Dezembro àa 196o.-
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_/íi;:(t~/.? ~~,,:V,{_> 
Wi.lson Abirached~-,. ) ~~,, 

/ , 
Prefeita I1w1icipal.- . · / 
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RE:fi!STRADA E PUBLICADA HA SECRETARIA DA PBEFElTURA Q 
NICIPAL DA ~TÂNCIA BALNEÁRIA DE UBATUDA1 EM 2.8 DE DEZKI-IDRO DE 196<>.-
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LUiz Carlos ViaMia~::s8cretD.StJBST18 \, 


